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DECRETO Nº. 037, DE 16 DE MAIO DE 2025. 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE ITAÚBA/MT, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO 

GROSSO SR. ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO: 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º Ficam nomeados, pelo prazo de 02 (dois) anos, para compor o Conselho do 
Municipal de Saúde e saneamento, os seguintes membros, que representarão as entidades 
e órgãos conforme a seguir: 

 
I – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento: 
TITULAR 
LINDINALVA ARAÚJO SANTOS 
End.: Rua Ana Paula Dias, nº75 Jardim Vitória. 
 
SUPLENTE 
ALZIRENE DOS SANTOS ROCHA 
End.: Rua das Rosas nº 01 Jardim Vitória. 
 
II – Centro de Reabilitação Estrela da Manhã 
TITULAR 
CRISLEIDE ANDRADE DE OLIVEIRA 
End.: Rua Francisco Carrara, nº 408, Centro. 
 
SUPLENTE 
MARIA APARECIDA DE MELO 
End.: Rua Marcio Perin nº1540 Cidade Alta 
 
III – Programa de Saúde da Família 
TITULAR 
EMANUELLE LOUREIRO DE MEDEIROS 
Endereço: Avenida Treze de maio nº181 Sol Nascente. 
 
SUPLENTE 
IVANETE DA SILVA 
Endereço: Avenida da Saúde nº716 Centro 
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IV– Secretaria Municipal de Assistência Social 
TITULAR 
APARECIDA ROSALINA DE ALMEIDA  
End.: Chácara El-Shaday – Comunidade Boa Esperança 
 
SUPLENTE 
PRISCILA DE JESUS FONSECA RIBEIRO 
End.: Rua Nonobeck, nº 107, Jardim Vitória 
 
V – Secretaria Municipal de Finanças e Fazenda 
TITULAR 
PATRICIA KELY JABLONSKI 
End.: Avenida da Saúde nº254 Centro 
 
SUPLENTE 
LUIZ ADRIANO DA SILVA 
End.: Rua Teles Pires s/n Sol Nascente 
 
VI – Secretaria Municipal de Educação 
TITULAR 
JAQUELINE SANTOS ROCHA 
End.: Rua do Agricultor nº67 bairro Sol Nascente. 
 
SUPLENTE 
JORDAN LUCAS DOS SANTOS BARBOSA 

End.: Avenida 13 de maio nº64 bairro Centro. 
 
VII – Pastoral da Criança de Itaúba – MT 
TITULAR 
LUCINEIDE DA SILVA 
End.: Rua Márcio Perin nº1571 Cidade Alta 
 
SUPLENTE 
GLETE MARIA DA SILVA 
End.: Rua Nonobeck s/n Sol Nascente 
 
VIII – Igreja Católica 
TITULAR 
SONIA APARECIDA VARGAS 
Endereço: Chácara Mãe Aparecida, Estrada Nova Jerusalém. 
 
SUPLENTE 
FRANCINETE SILVA DOS SANTOS CAMARGO 
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Endereço: Rua Nonobeck, n° 52, Jardim Vitória. 
 
IX – Igreja Evangélica Assembleia de Deus 
TITULAR 
PAULO MIGUEL BATISTA 
End.: Rua Jose dias, nº 399, Centro. 
 
SUPLENTE 
CLECIO ANTÔNIO DE LIMA 
End.: Avenida Irmãos Bedin n°1959 Cidade Alta 
 
X – Associação de Pequenos Produtores Rurais Nova Jerusalém 
TITULAR 
JANQUIELY LEÃO DA SILVA 
End.: Chácara São João Comunidade Nova Jerusalém. 
 
SUPLENTE 
ROSINEI DOS SANTOS 
End.: Chácara Roberto Domingos Comunidade Nova Jerusalém. 
 
XI – SINTEP- Sindicato dos Trabalhadores do Ensino Público de Mato Grosso 
TITULAR 
MARILZA PEREIRA DA CUNHA SILVA MONTANARI 
End.: Vereador João Farina, nº 663, Centro.   
 
SUPLENTE 
ARLETE CATARINA DAMBROS 
End.: Vereador João Farina, nº 767, Centro. 
 
XII – APAE – Associação de Pais e Amigos Excepcionais 
TITULAR 
JESSICA PATRÍCIA SANTOS OLIVEIRA DE SOUZA 
End.: Rua Zaira Zeferino, nº 1720, Cidade Alta. 
 
SUPLENTE 
MARIA APARECIDA BERNARDO GEHLEN 
End.: Rua Marcio Perin, nº 1517, Cidade Alta.  
 
Art. 2º Os membros do Conselho a que se refere o artigo anterior, não serão remunerados, 
devendo os membros participar como representantes das entidades e órgãos que os 
indicaram. 
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Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Itaúba/MT, em 16 de maio de 2025. 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL NO PERÍODO DE 16/05/2025 a 16/06/2025. 


